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	CÂMARA MUNICIPAL DE JAMBEIRO

Estado de São Paulo





INDICAÇÃO N.º 166/ 2021.
Senhor Presidente, 

Usando de minhas atribuições legais regulamentadas pelos Artigos 229 e 230 do Regimento Interno desta Casa de Leis, indico ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que seja encaminhado este para o Setor de Obras e Engenharia para estudos urgentes para implantação de faixa elevada para pedestres nos seguintes locais:

a) Rua Washington Luiz em frente à Escola Municipal Maria Olímpia Vieira; 

b) Rua Antônio de Castro Leite, em frente à Escola Sonia Maria Alencar;

c) Rua Major Gurgel, em frente à Escola Coronel Joaquim Franco de Almeida

Justificativa: Sr. Prefeito a implantação da faixa elevada deverá obedecer a resolução nº738, 06 de setembro de 2018, o qual permite aos pedestres, neste caso mais especifico, todos os alunos também da rede de ensino, uma passagem mais segura, inclusive dando maior visibilidade aos condutores; motivo pelo qual se evitará possíveis acidentes de transito, mesmo porque se trata também de uma Rodovia Estadual, portanto muito dos usuários e condutores não conhece a cidade e muito mesmo que nestes locais é saída e entrada escolar, com este intuito cobramos empenho desta municipalidade para zelar pela segurança toda nossas crianças, professores, motoristas e pedestres. 
Sala “Major Gurgel”, aos 23 de agosto de 2021.
RONILDO APARECIDO TEIXEIRA        JOSE  ROBERT SIQUEIRA
VEREADOR                                               VEREADOR
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